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EXTRATO SETIMO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 4/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: BRAGANTE & BRAGANTE LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018
 CONTRATO: 4/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         790          61.006.12.361.0014.2090          107 3.3.90.30.00.00        Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumento de meta do contrato 4/2018 nas con-
dições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 1.024.000,00 
(Um Milhão e Vinte e Quatro Mil Reais), para R$ 1.249.510,98  (um milhão duzentos e quarenta e nove 
mil, quinhentos e dez reais e noventa e oito centavos), este valor refere - se a soma do valor original do 
contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 19/09/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  95/2019
Processo dispensa nº 82/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA RONALD SILVA GOMES FARMACIA LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO EMER-
GENCIAL DE MEDICAMENTOS, EM ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL
 VALOR: R$-972,00 Novecentos e Setenta e Dois Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         990           52.001.10.301.0022.2095            3                      3.3.90.32.00.00          Do Exercício
       1000          52.001.10.301.0022.2095          303                    3.3.90.32.00.00          Do Exercício
       1010          52.001.10.301.0022.2095          318                    3.3.90.32.00.00          Do Exercício
       1020                52.001.10.301.0022.2095          494                    3.3.90.32.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 19/09/2019 – ATÉ   18/03/2020
 DATA DA ASSINATURA: 19/09/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,19/09/2019

DECRETO N.º 249/2019.
 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL     SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.692 de 17 de 
setembro de 2019.
 D E C R E T A:
  Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial   Su-
plementar na quantia de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo 
especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
 16.001  COORDENAÇÃO GERAL – GABINETE - SMAS
 08.243.0008.6.026 ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA E DO CONSELHO TUTELAR
 2821 – 33.90.48.99.00 Outros Auxílios a Pessoas Físicas
 Fonte: 0000 –  Recursos Ordinários (Livres).......................................20.000,00 
   TOTAL ....................................... ..............................20.000,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo 1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, cons-
tante da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica: 
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
 4650 – 31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
   Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) ............ 20.000,00
   SUBTOTAL .............................................................. 20.000,00
 ÚNICO - O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única 
e exclusivamente ao pagamento de despesas com acolhimento de crianças e adolescentes vítimas de 
violência/negligência que tenham que ser retiradas por medida protetiva do convívio familiar através do 
Programa Família Acolhedora na fonte de recursos 000 – Recursos Ordinários (Livres).
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 
de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -   Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 17 dias do mês de 
setembro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 251/2019.
 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL     SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.693 de 17 de 
setembro de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial   Su-
plementar na quantia de R$ 8.024,44 (Oito Mil, Vinte e Quatro Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 
destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa 
do Orçamento, em execução: 
 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 24.002  DIVISÃO DE JUNTA MILITAR 
 05.153.0006.2.015 ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR E POLICIAMENTO
 1771 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

 Fonte:00000 –   Recursos Ordinários (Livres) ......................................8.024,44
   TOTAL ........................................................................8.024,44
 Art. 2º -  Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE  
   VIAS PÚBLICAS 
 4700 – 33.90.30.00.00 Material de Consumo
 Fonte:00000 –  Recursos Ordinários (Livres) ..................................... 8.024,44
   TOTAL ....................................................................... 8.024,44
 Art. 3º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   con-
trário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 17 DE SETEM-
BRO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2691/2019
 SÚMULA: Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 2676 de 14 de agosto de 2019.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Altera-se o art. 1º da Lei Municipal nº 2676 de 14 de agosto de 2019, que passa a 
ter a seguinte redação:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 800.000,00   
( Oitocentos Mil Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela 
explicativa abaixo:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS 
 15.451.0018.2.1055 ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO  
   E INFRA ESTRUTURA URBANA E RURAL
 6321 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 6341 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente                                               
 Fonte: 501 –   RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS              600.000,00
 Fonte: 501 –   RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS             200.000,00
   TOTAL ................................................................... 800.000,00
 Art. 2º -  Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 17 DE SETEM-
BRO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2692/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Suplementar Especial na importância de até R$ 20.000,00 
(Vinte Mil Reais), na Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme se especifica abaixo:
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
 16.001  COORDENAÇÃO GERAL – GABINETE - SMAS 
 08.243.0008.6.026 ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA E DO CONSELHO TUTELAR
 2821 – 33.90.48.99.00 Outros Auxílios a Pessoas Físicas
 Fonte : 0000 –  Recursos Ordinários (Livres) .................................. 20.000,00
   SUBTOTAL .............................................................. 20.000,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar  previsto 
no Artigo 1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, cons-
tante da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica: 
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
 4650 – 31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantegens Fixas – Pessoal Civil
 Fonte : 0000 –  Recursos Ordinários (Livres) ................................... 20.000,00
   SUBTOTAL .............................................................. 20.000,00
 ÚNICO - O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única 
e exclusivamente ao pagamento de despesas com acolhimento de crianças e adolescentes vítimas de 
violência/negligência que tenham que ser retiradas por medida protetiva do convívio famíliar através do 
Programa Família Acolhedora na fonte de recursos 000 – Recursos Ordinários (Livres).
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 
de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 17 dias do mês de 
Setembro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2693/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 8.024,44 
(Oito Mil, Vinte e Quatro Reais e Quarenta e Quatro Centavos ), no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 24.002  DIVISÃO DE JUNTA MILITAR 
 05.153.0006.2.015 ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR E POLICIAMENTO
 1771 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permante 
 Fonte:00000 –  Recursos Ordinários (Livres) ..................................... 8.024,44
   TOTAL ....................................................................... 8.024,44
 Art. 2º -  Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS 
 4700 – 33.90.30.00.00 Material de Consumo
 Fonte:00000 – Recursos Ordinários (Livres) ..................................... 8.024,44
   TOTAL ....................................................................... 8.024,44
 Art. 3º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 17 DE SETEM-
BRO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2694/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 1.500,00 ( Hum Mil e Qui-
nhentos Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa 
abaixo:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 24.002  DIVISÃO DE TESOURARIA
 15.451.0018.2-142 CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFALTICO
 6328 – 33.22.93.00.00 Indenizações e Restituições                                                   
 Fonte:795 –   Convênio Recapeamento Asfáltico Fonte 795                1.500,00
   VALOR TOTAL ..........................................................  1.500,00
 Art. 2º- O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única 
e exclusivamente a devolução rendimentos do Convênios Recapeamento Asfáltico na fonte recursos 
795, convênio firmado através do Contrato de Repasse que entre si  celebram a União Federal, por 
intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
Alvorada do Sul, oriundos de recursos de excesso de arrecadação  do exercício.
 Art. 3º-  Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, ficao 
Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º -  A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

                                DECRETO N.º  133/2019
 NELSON CORREIA JUNIOR,  Prefeito do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, 
usando suas atribuições legais,  DECRETA :
 Art. 1.° - Fica autorizado, nos termos da vigente legislação, a Subdivisão do lote urbano 
n° 22  da quadra 02, Residencial Leticia Sampaio,  localizado nesta cidade de Florestópolis, Comarca 
de Porecatu, Estado do Paraná, medindo  250,00 m²,  em 02 (dois) lotes, a serem denominados lote 
22,22-A da quadra 02,  de propriedade de Almeida Loteadora e Construtora Ltda, respectivamente, com 
as seguintes divisas e confrontações:
 Lote  22 -  Quadra 02 – Residencial Leticia Sampaio
 Area: 125,00 m²
 Cadastro Imobiliário: 6200
 Endereço:  Rua Sebastião Honório Ribeiro,  nº 187
 F R E N T E :                         Quem da Rua olha confronta-se com a Rua Sebastião Honório 
Ribeiro, com 6,25 metros de extensão.
 F U N D O :  Com, o lote nº 03, com 6,25 metros de extensão.
 LADO DIREITO: Com o lote nº 22-A, com 20,00 metros de extensão.
 LADO ESQUERDO: Com o lote nº 23, com 20,00 metros de extensão.
 Lote  22-A -  Quadra 02 – Residencial Leticia Sampaio 
 Area: 125,00 m²
 Cadastro Imobiliário:  6524
 Endereço: Rua Sebastião Honório Ribeiro , nº 179
 F R E N T E :                     Quem da Rua olha confronta-se com a Rua Sebastião 
   Honório Ribeiro, com 6,25 metros de extensão.
 F U N D O :  Com o lote nº 03, com 6,25 metros de extensão.
 LADO DIREITO: Com o lote nº 21, com 20,00 metros de extensão..
 LADO ESQUERDO: Com o lote nº 22, com 20,00 metros de extensão.                                  
 Art. 2. º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, aos 16 dias do Mês de 
Setembro de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º  134/2019
 NELSON CORREIA JUNIOR,  Prefeito do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, 
usando suas atribuições legais,  DECRETA :
 Art. 1.° - Fica autorizado, nos termos da vigente legislação, a Subdivisão do lote urbano 
n° 02  da quadra 02, Residencial Leticia Sampaio, localizado nesta cidade de Florestópolis, Comarca 
de Porecatu, Estado do Paraná, medindo  250,00 m²,  em 02 (dois) lotes, a serem denominados lote 
02,02-A da quadra 02,  de propriedade de Everton Ricardo Dall Agua, respectivamente, com as seguin-
tes divisas e confrontações:
 Lote  02-  Quadra 02 – Residencial Leticia Sampaio
 Area: 125,00 m²
 Cadastro Imobiliário: 6191
 Endereço:  Rua Izaura Zamparelli Severino  nº 182
 F R E N T E :  Quem da  rua olha confronta-se com a rua Izaura Zamparelli  
   Severino,  com 6,25 metros de extensão.
 F U N D O :  Com o lote nº 23, com 6,25 metros de extensão.
 LADO DIREITO: Com os lotes nº 01,01-A,  com 20,00 metros de extensão.
 LADO ESQUERDO: Para o lote nº 02-A , com 20,00 metros de extensão.
 Lote  02-A -  Quadra 02 – Residencial Leticia Sampaio 
 Area: 125,00 m²
 Cadastro Imobiliário: 6525 
 Endereço: Rua Izaura Zamparelli Severino, nº 186
 F R E N T E :  Quem da rua olha confronta-se com  a rua Izaura 
   Zamparelli Severino,  com 6,25  metros de extensão.
 F U N D O :  Com o lote nº 23, com 6,25 metros de extensão.
 LADO DIREITO: Com  o lote nº 02, com 20,00  metros de extensão.
 LADO ESQUERDO: Com o lote nº 03, com 20,00  metros de extensão.                                  
 Art. 2. º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, aos 16 dias do Mês de 
Setembro  de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º  135/219
 NELSON CORREIA JUNIOR,  Prefeito do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, 
usando suas atribuições legais,  DECRETA :
 Art. 1.° - Fica autorizado, nos termos da vigente legislação, a Subdivisão do lote urbano 
n° 03  da quadra 02, Residencial Leticia Sampaio, localizado nesta cidade de Florestópolis, Comarca 
de Porecatu, Estado do Paraná, medindo  250,00 m²,  em 02 (dois) lotes, a serem denominados lote 
03,03-A da quadra 02,  de propriedade de Everton Ricardo Dall Agua, respectivamente, com as seguin-
tes divisas e confrontações:
 Lote  03-  Quadra 02 – Residencial Leticia Sampaio
 Area: 125,00 m²
 Cadastro Imobiliário: 6192
 Endereço:  Rua Izaura Zamparelli Severino  nº 194
 F R E N T E :                      Quem da  rua olha confronta-se com a rua Izaura 
   Zamparelli Severino,  com 6,25 metros de extensão.
 F U N D O :  Com o lote nº 22, com 6,25 metros de extensão.
 LADO DIREITO: Com o lote nº 02-A,  com 20,00 metros de extensão.
 LADO ESQUERDO: Para o lote nº 03-A , com 20,00 metros de extensão.
 Lote  03-A -  Quadra 02 – Residencial Leticia Sampaio 
 Area: 125,00 m²
 Cadastro Imobiliário: 6526
 Endereço: Rua Izaura Zamparelli Severino, nº 198
 F R E N T E :  Quem da rua olha confronta-se com  a rua Izaura Zamparelli  
   Severino,  com 6,25  metros de extensão.
 F U N D O :  Com o lote nº 22, com 6,25 metros de extensão.
 LADO DIREITO: Com  o lote nº 03, com 20,00  metros de extensão.
 LADO ESQUERDO: Com o lote nº 04, com 20,00  metros de extensão.                                  
 Art. 2. º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, aos 16 dias do Mês de 
Setembro  de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 Art. 5º -  Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se 
as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 17 DE SETEM-
BRO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade


